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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 28 DE MARÇO DE 2017.  

Dispõe sobre a alteração do § 2º, do 
artigo 5º, da Resolução nº 1, de 12 de 
agosto de 2014.   

O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, nos termos dos arts. 22, V, e 42, II, Parágrafo 
Único, da Lei Orgânica Municipal, e, art. 35, XV, do Regimento Interno, promulga a 
seguinte...  

RESOLUÇÃO:   

Art. 1º Fica alterado o § 2º, do artigo 5º, da Resolução nº 1, de 23 de março de 2017, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação:   

“§ 2º O Controlador Interno, em razão de eventual responsabilidade solidária 
adicional e da complexidade do exercício da função poderá receber gratificação formalizada 
por Portaria.”   

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de março de 2017.   

Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2017.     

JOSÉ RICARDO JOANINI 
Presidente     

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra.    

Alessandra A. Santana Matheus 
Secretária da Câmara 


